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Conforme estabelece o artigo 60, I, “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental, bem como quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.



No caso, cuida-se de projeto de lei complementar que “revisa os salários e vencimentos dos servidores do Poder Legislativo.”



A propósito, consta da justificativa que o percentual estabelecido acompanha a recomposição que será concedida pelo Prefeito Municipal aos servidores do Poder Executivo.



Cumpre consignar, ainda, que, em cumprimento ao disposto no inciso X,               do artigo 37, da Constituição Federal, a remuneração dos servidores públicos deve ser objeto de lei específica, assegurada a revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção de índices.



Pois bem, observando-se os motivos ensejadores do projeto de lei complementar apresentado pela Mesa da Câmara Municipal, não se constata qualquer vício que os macule de inconstitucionais ou ilegais.



Pelos fundamentos expostos, o parecer que emitidos é pela legalidade e constitucionalidade do projeto, que pode ser submetida à apreciação do plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de junho de 2017.
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